
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo n° 8501417-34.2021.8.06.0026.

Assunto: Falsificação de certidão de nascimento. 

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº   228  /2021/CGJCE  

A Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas comunica  possível

falsidade da Certidão de Nascimento de “Everson Leite”, nascido em 13/05/1998, filho de

Nazareth Maria Leite, sendo avós maternos João Leite dos Santos e Maria Anelia Graça,

registrado à fl. 214, sob o nº 75.268, do Livro nº A106, do Serviço de Registro Civil e

Notas do 6º Distrito de Maceió/AL. 

Oficie-se a todas as serventias extrajudiciais do Estado do Ceará, via PEX,

e Corregedorias Permanentes comunicando-as acerca da referida ocorrência, com cópia

dos referidos documentos (fls. 2-11).

Comunique-se a Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas das

providências adotadas.

Empós, arquive-se, tendo em vista que o processo se esgota com a devida

ciência de todos os envolvidos.

Cópia desta servirá como ofício circular.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza, 15 de julho de 2021.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 8022021800006

Nome original: 240-35.2020.pdf

Data: 19/05/2021 09:59:22

Remetente: 

Silvia da Silva 2

Serventia ExtraJudicial

Tribunal de Justiça de Alagoas

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: De ordem do Corregedor Geral da Justiça da CGJ AL, Des. Fábio José Bittencourt A

raújo, encaminho cópia da Decisão dos autos do Processo nº 0000240-35.2020.8.02.

0073 edo Ofício nº 29 2021 GCGJ, para conhecimento e adoção das providências cab

íveis. 
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